
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.837.044 - SP (2019/0269324-6)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
EMBARGANTE : SALVADOR DONIZETTI ALEGRETI 
EMBARGANTE : ALAIDE DE TOLEDO DO NASCIMENTO 
EMBARGANTE : ALAN ROGERIO GALVAO 
EMBARGANTE : ALZIRA MOTA CAPORLINGUA 
EMBARGANTE : AMERICO PINTO 
EMBARGANTE : CARMEN SILVIA SARTORATO BELEZA 
EMBARGANTE : COLOMY DE CAMARGO 
EMBARGANTE : DANIEL CLAUDIO BORGES PACCE 
EMBARGANTE : DJALMA EUFROSINO LORDELO 
EMBARGANTE : EDISON LOPES MOTTA 
EMBARGANTE : EDY DE CAMARGO 
EMBARGANTE : ESTEVAM BARBOSA 
EMBARGANTE : EUNIDEMAR MENIN 
EMBARGANTE : FRANCISCA MARIA DE ABREU BERALDO 
EMBARGANTE : HUGO NAMBU 
EMBARGANTE : IRENE EUGENIO 
EMBARGANTE : IVAN KRASNIKOVAS 
EMBARGANTE : JOAO RIBEIRO MARQUES 
EMBARGANTE : JOSE ROBERTO DE SOUZA 
EMBARGANTE : LAERCIO NASTI 
EMBARGANTE : MAGALI GOULART DAMAGGIO 
EMBARGANTE : MARIA DA CONCEICAO LIMA MACHADO 
EMBARGANTE : MARIA DA GLORIA MARQUES 
EMBARGANTE : MARIA HELENA DA SILVA 
EMBARGANTE : MARLENE ROSALINA TORRES 
EMBARGANTE : MILTON VICENTE BARBIERI 
EMBARGANTE : NEIDE DOS ANJOS LOPES REZENDE 
EMBARGANTE : PAULO XAVIER FILHO 
EMBARGANTE : RUBENS DURAN SANCHES 
EMBARGANTE : SONIA MARIA GRIMAN DE ARAUJO CASTRO 
ADVOGADOS : MESSIAS TADEU DE OLIVEIRA BENTO FALLEIROS  - 

SP250793 
   LUIS RENATO PERES ALVES FERREIRA AVEZUM E 

OUTRO(S) - SP329796 
   JEFFERSON DIEGO OLIVEIRA DOMINGOS  - SP384834 
EMBARGADO : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : PAULO DE TARSO NERI E OUTRO(S) - SP118089 
 

  

DECISÃO
Vistos. 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por SALVADOR 

Documento: 103874430 Página  1 de 6

Edição nº 2803 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 28 de Novembro de 2019   Publicação: Sexta-feira, 29 de Novembro de 2019
Código de Controle do Documento: BDAAF687-39CC-4F9A-A10C-8D0F29639439



 

 

Superior Tribunal de Justiça

DONIZETTI ALEGRETI E OUTROS contra decisão que conheceu em parte do 

Recurso Especial e deu-lhe provimento para fixar o termo inicial dos juros de mora a partir 

da notificação da autoridade coatora no mandado de segurança coletivo.

Sustentam, em síntese, que a decisão padece de omissão, porquanto não 

houve a devida majoração dos honorários advocatícios subumbenciais, nos termos do art. 

85, § 11, do Código de Processo Civil.

Transcorreu in albis o prazo para impugnação (certidão de fls. 324e).

Os embargos foram opostos tempestivamente.

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo 

Civil de 2015.

Consoante o art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, cabe a 

oposição de embargos de declaração para: i) esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; 

ii) suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a 

requerimento; e, iii) corrigir erro material. 

A omissão, definida expressamente pela lei, ocorre na hipótese de a decisão 

deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em 

incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento. 

O Código de Processo Civil considera, ainda, omissa, a decisão que incorra 

em qualquer uma das condutas descritas no art. 489, § 1º, no sentido de não se considerar 

fundamentada a decisão que: i) se limita à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem 

explicar sua relação com a causa ou a questão decidida; ii) emprega conceitos jurídicos 

indeterminados; iii) invoca motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão; iv)  

não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a 

conclusão adotada pelo julgador; v) invoca precedente ou enunciado de súmula, sem 

identificar seus fundamentos determinantes, nem demonstrar que o caso sob julgamento se 

ajusta àqueles fundamentos; e, vi) deixa de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou 

precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência de distinção no caso em 
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Superior Tribunal de Justiça

julgamento ou a superação do entendimento.

Sobreleva notar que o inciso IV do art. 489 do Código de Processo Civil de 

2015 impõe a necessidade de enfrentamento, pelo julgador, dos argumentos que possuam 

aptidão, em tese, para infirmar a fundamentação do julgado embargado. Nesse sentido, 

confira-se a doutrina de Nelson Nery Junior e Rosa Nery:

Não enfrentamento, pela decisão, de todos os argumentos possíveis de 
infirmar a conclusão do julgador. Para que se possa ser considerada 
fundamentada a decisão, o juiz deverá examinar todos os argumentos 
trazidos pelas partes que sejam capazes, por si sós e em tese, de infirmar 
a conclusão que embasou a decisão. Havendo omissão do juiz, que 
deixou de analisar fundamento constante da alegação da parte, terá 
havido omissão suscetível de correção pela via dos embargos de 
declaração. Não é mais possível, de lege lata, rejeitarem-se, por 
exemplo, embargos de declaração, ao argumento de que o juiz não está 
obrigado a pronunciar-se sobre todos os pontos da causa. Pela regra 
estatuída no texto normativo ora comentado, o juiz deverá 
pronunciar-se sobre todos os pontos levantados pelas partes, que sejam 
capazes de alterar a conclusão adotada na decisão. 
(Código de Processo Civil Comentado, São Paulo, Revista dos Tribunais, 
2016, p. 1.249-1.250, destaque no original).

Esposando tal entendimento, precedentes desta Corte:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO.   
INDEFERIMENTO   DA   INICIAL.   OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO, 
OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.
1.  Os  embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, 
destinam-se   a   suprir   omissão,  afastar  obscuridade,  eliminar 
contradição  ou  corrigir  erro material existente no julgado, o que não 
ocorre na hipótese em apreço.
2.  O  julgador  não  está  obrigado a responder a todas as questões 
suscitadas   pelas   partes,   quando  já  tenha  encontrado  motivo 
suficiente  para  proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489  do 
CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo 
Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar  
as  questões  capazes  de infirmar a conclusão adotada na decisão 
recorrida.
3.  No  caso,  entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o 
presente  mandamus  e a ação ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, 
com   base   em   jurisprudência  desta  Corte  Superior  acerca  da 
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possibilidade  de  litispendência  entre Mandado de Segurança e Ação 
Ordinária,  na  ocasião  em  que  as  ações intentadas objetivam, ao 
final,  o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de 
pessoas distintas.
4.   Percebe-se, pois, que o embargante maneja os  presentes 
aclaratórios  em  virtude,  tão  somente, de seu inconformismo com a 
decisão  ora  atacada,  não se divisando, na hipótese, quaisquer dos 
vícios  previstos  no  art.  1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar 
tal decisum.
5. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no MS 21.315/DF, Rel. Ministra DIVA MALERBI 
(DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 15/06/2016).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. FAIXA DE DOMÍNIO DE 
RODOVIA SOB CONCESSÃO. COBRANÇA EM DESFAVOR DE 
CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO DE TELEFONIA. 
POSSIBILIDADE.
1. O Plenário do STJ decidiu que "aos recursos interpostos com 
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de 
março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na 
forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado 
Administrativo n. 2).
2. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015, na esteira 
interpretativa sufragada no Superior Tribunal de Justiça, significa que o 
julgador deve enfrentar apenas as questões capazes de infirmar a 
conclusão adotada na decisão recorrida, hipótese aqui não verificada 
(EDcl no MS n. 21315/DF, Primeira Seção, DJe 15/06/2016).
3. A Primeira Seção desta Corte firmou o entendimento de que o poder 
concedente, com respaldo no art. 11 da Lei n. 8.987/1995 (Lei de 
Concessões e Permissões), pode autorizar a concessionária a efetuar 
cobrança pela utilização de faixas de domínio de rodovia, mesmo de 
outra concessionária de serviços públicos, desde que haja previsão no 
contrato de concessão da rodovia, como verificado na hipótese.
4. A Primeira Turma desta Corte tem reconhecido o caráter 
manifestamente inadmissível ou improcedente do agravo interno, a 
ensejar a aplicação da sanção prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015 
quando a decisão agravada está fundamentada em precedente julgado 
sob o regime da repercussão geral, sob o rito dos recursos repetitivos ou 
com base em jurisprudência pacífica de ambas as Turmas da 1ª Seção.
5. Agravo interno desprovido, com aplicação de multa.
(AgInt no AREsp 1079824/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/02/2018, DJe 07/03/2018)
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ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE 
DE TRÂNSITO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. 
INEXISTENTE. ACÓRDÃO QUE ENFRENTOU TODAS AS 
QUESTÕES NECESSÁRIAS. PRETENSÃO DE REEXAME 
FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 7 DA 
SÚMULA DO STJ.
I - Conforme pacífico entendimento desta Corte, o órgão julgador não é 
obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, 
quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A 
determinação contida no art. 489 do CPC/2015 "veio confirmar a 
jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de 
Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes 
de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida" (EDcl no MS 
21.315/DF, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA 
CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
08/06/2016, DJe 15/06/2016).
II - A corte de origem analisando o contexto fático-probatório dos autos 
concluiu (fl. 270): "Neste caso, ainda que houvesse buracos no asfalto e 
ainda que a pista apresentasse irregularidades, é certo que o acidente 
que vitimou fatalmente [...] somente ocorreu por culpa do motociclista 
que invadiu a contramão da via em alta velocidade".
III - Para alterar tais conclusões seria necessário o reexame 
fático-probatório, vedado pelo enunciado n. 7 da Súmula do STJ, 
segundo o qual: " pretensão de simples reexame de provas não enseja 
recurso especial".
IV - Agravo interno improvido
(AgInt no AREsp 1037131/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 16/11/2017, DJe 22/11/2017).

No caso, os Embargantes não apontam a incidência de nenhuma das 

hipóteses previstas no art. 1.022 do Código de Processo Civil, razão pela qual se impõe a 

rejeição dos embargos declaratórios.

Vale registrar que a fixação de honorários recursais (art. 85, 11, do CPC/15) 

poderá ser fixado apenas em favor do patrono da parte recorrida, além de estar adstrito às 

hipóteses de não conhecimento ou improvimento do recurso, não se aplicando, portanto, à 

espécie.

Ademais, o provimento do recurso, no caso em exame, provocou alteração 

muito sensível na sucumbência da Fazendo Pública de São Paulo, não demandando, por isso, 
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majoração dos honorários sucumbenciais, os quais já foram fixados em patamar suficiente 

para remunerar o trabalho do advogado.

Com efeito, depreende-se da leitura da decisão que a controvérsia foi 

examinada de forma satisfatória, mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao 

firme posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese. 

O procedimento encontra amparo em reiteradas decisões no âmbito desta 

Corte Superior, de cujo teor merece destaque a rejeição dos embargos declaratórios uma 

vez ausentes os vícios do art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015 (v.g. Corte 

Especial, EDcl no AgRg nos EREsp 1431157/PB, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe 

de 29.06.2016; 1ª Turma, EDcl no AgRg no AgRg no REsp 11041181/SP, Rel. Min. 

Napoleão Nunes, DJe de 29.06.2016; e 2ª Turma, EDcl nos EDcl no REsp 1334203/PR, 

Rel. Min. Assusete Magalhães, DJe de 24.06.2016).

Assim, não verifico, no caso, a existência de vício a ensejar a declaração do 

julgado ou sua revisão mediante embargos de declaração.

Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, 

uma vez que não se ajusta aos estritos limites de atuação dos embargos, os quais se destinam, 

exclusivamente, à correção de eventual omissão, contradição, obscuridade ou erro material 

do julgado.

Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

Publique-se e intime-se.
 

  

Brasília (DF), 27 de novembro de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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